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PARECEII N" 247, de 2017. :'ulucolc

ANTEPLOJIITO I)E I.III Nu 160 Dta 2017.

PItOPONEN'l'Il: Poclcr llxccutivo Nl"uricipal

RELATOIT: Peclro San-rpaio/ PS I)B

EMENTÀ: Altera a Lei n" 6.578/201,6 que dispõe sobrc desrfetação e autorização paraaa[enação ou concessão de uso

do lote 9-Â, quadra no 59, matrícula no 58689 do 1o Cartório de Registro de Lnóveis do Município de Cascavel, e dá

outÍâs providências.

PAItECnrr I,lvonÁvu.

r - FUNDAMriNrirçÃO E VO',r O DO nEr-AIOn

Compete à Comissão de Justiça e lledação opinar sobrc os aspectos consdrucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

Â presente proposta legrslativa conticia r-ro Ântcprojeto cle I-ci tcm como finalidade alterar a lei murucipal 6.578,

de 26 de fevereiro de 201,6, que DISPÔE SollRE DESr\FE'f,\ÇÀo E r\UTORIZÀÇÃO PARÂ ALIENAÇÂO OU

CoNCESSÃO DE USO DO LOfE 9-Â, QUÂDRÀ No 59, I\,{ÂTRÍCUIÁ N" 58689 DO 1o CARTORIO DE

REGIS-|I{O DE IMOVEIS DO MUNICÍPIO DE C,\SC,r\EL, com o fito de ser retirada a oferta mínima de R$

7.300,00 (scte rrril e trezentos rcais) para a concessão clc r-rsc.r e sr-rbstitLú-la pcla avaliação oficizú do murucípio.

Lei no 6.578 de 26 de fevereto de 2016

Ártigo 2"

()
PaÁgrafo úruco. Na hipótese clc ser realizacla a concessào cle uso, a oferta mínima a ser estabelecida na licitaçào é

de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos rcais) mensds

O profeto propõe a scgúnte altcraçào:

[)"

Artigt l" O parágrcÍb rinico doarti3o 2" dal-.ci n" 6557/20/6, de 26 defeuareiro de 20í6,paxa a terarcguinteredação:
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"Panigrafu único. Na hipólew de ter ruuliryrda d L'01x.'c.t.tã0 de u.ro, a o.ferta mínima a w e$abeledda re$eitarri o ualor da aualiação

oficia/ do muúupio de Cattauel".

Confortr-re justificativa â propostâ tcnl como clirctriz propiciar a conccssão de uso de irnóvel descrito na lei de uma

forma rnais ágil e efetiva, notadarucntc tenLlo rcspeito lo scu real valor bcrn como qLle na r-rresma oportunidade garanú a

parucipaçào tle tr-rais iuteressados, ,rtcndendo lo iutcresscr púrblico na mcdida cm que atrai mais recursos 
^o 

er^io público.

No clue tange a iniciatrva nào encontrn impedimentos, pois o artigo 1,62lei orgânica dispõe que:

"Cabe ao Prefeito Municipal a administtaçâo dos bens do rnLrnicípio, respeitada a competência da Càmar.a, quânto

aqueles utilizados c1rr seLrs serliços"

Importante mencionar os ârtigos 98 c 99 do Cócligo Civil, que tratam das espécies de bens e conceirua os bens

públicos, haja vista que todo bem público é dcstinado a sua utüzaçào.

Nesse sentido, colaciona-sc úecho cla obra de I{ely Lopes Meirclles:

"Tais bens integram o patrirnônio do E,stado como obicto de clireito pessoal ou teal, isto é, sobre eles a Administração

exerce pcrderes de proprietário, segr.rnclo os 1:rcccitos cic clireitos constitncional e administrativo" (1,990, fl. 433).

Além disso, nào há quralcluer proibrçào a aclminisúaçào no que tange a propledade destes bens patrimoniais

disponíveis, os cluais estào à disposiçao parx uso ou rrresrro alienaçào de acordo com os preceitos legais.

A lei orgânica do nrunicÍpio elcnca, entre outras competências, a de prover a respeito de seu peculiat

interesse o bem-estat de sua populaçâo suplementanclo a legislzrção Fedcral e Estadual no que couber, no artigo 19

inciso X:

Oum&ru ffiluntrtput [e @sgru[el

"dispor sobre a administraçào, utilizaçiro, ccssac.r e alienlçiro dos bcns públicos"

Ârtigo 28 - Cabe à Câraara, com sanção do Prefeito, dispor e legislar sobre as matérias de competência do

Município, especinhncntc sobrc:

VI - diletrizes gerais de descnvolvitlento utbano, plano dirctor, plano de conttole de uso, parcelamento e

ocupação do solo urbano;
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Artigo Z9 - É, da competência exclusivn dr Cân-rara, e indclegável, além de outtas atribuições previstas nesta Lei

Orgânica:

IX - autorizar a alicnaçiro clc bcns rn<iveis c irnriveis do Município;

Dcsse modo, veriÍicarnos cluc o Àntcprojeto nào encontra impedimentos pois tem o fim de não impedir a

concessão de uso de imóvel com respaldo no intcresse pÍrblico.

Dcsse moclo, após avaüar a matória con-ro ltelatol:, 11os tennos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 caput, ambos do

Regimento Interno nào veriltco ir-npedirncntos constitucionais, lcgais e técnico a tramitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOTúVEU

II. VOTO DÂ COMISSÃO

r\ Cornissào de Justiça c lleclaçào por rneio clos scus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto IrÀVOIúYEL ao projcto de Lei.

Damasceno *,[s/[u,.e,,
B

Presidente Relatot Membto

É o Parecer. Sala das Comissôes Permanentes.

Cascavel, 04 de Dezembrc de 2017.
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